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    LEI Nº 1.093/2017, DE 21 DE MARÇO DE 2017.  
 

 
RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES E AUTORIZA O 
INGRESSO DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA NO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso e cumprimento de 
atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, faço saber, de que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

 
 

Art. 1º. Fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções do Consórcio 
Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, em anexo. 

 
Art. 2º. Fica autorizado o ingresso do Município de Vargem Bonita no 

Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, nos termos do Protocolo de 
Intenções. 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
Vargem Bonita, 21 de Março de 2017. 

 
 

 
 

Melânia Aparecida Roman Meneghini 
Prefeita Municipal 

 
 
 

Registrado e publicado a presente Lei no Site Oficial dos Municípios – DOM em 22/03/2017, de 
acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 de 03 de abril de 2013. 

 

 
 
 

Suélen Favretto 
Secretária de Administração e Finanças 


